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CAPITULO II
DA ORGANIZACAO E CONIETENCIA

Sedão I
Da Estrutura Básida

Art, 40 O IBAC'tem à Seguinte estrature bãsica:

- órgão Colegiado:Miretoria';'

Direta e Imediata ao Presidente:
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II - Orgão de Assistência

Gabinete;
333 5
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b)QUADRO RESUMO FUNÇÃO/VALOR DA

SECRETARIADA CULTURA
tituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC, constantes dos Anexos I a 

111deste Decreto.

tãrio da Cultura Oe InIrlig.C:ânoiglModgfntl e2 TelEIro de pele Secr2 .

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio.

da Repúblirrii

	
13 de outubro. de 1990; 1699 dg Independencia 01020

PERNANDOCOLLOR.
&pando Cabral

ANEXOI
(Decreto no 99.601, de 13de outubro de 1990)

ESTATUTO DO INSTITUTO ERASILEIRO DE ARTE E CULTURA - IBAC

CÓDIGO
CAROO/FUNÇAD

QUANTIDADE DE
CARGOS/FUNÇÕES

VALOR UNITÁRIO
EM CR$

VALOR TOTAL
EM CRI

D AS

5
101.6 86.356,60 86.356,60

101.5 3 14.173,49 222.520,47

101.4 3 63.680,03 191.040,09

101.3 19 54.645,25 1.038.259,75

5
10/,2 4 45..804,13 183.216,52

101.1 . 37.375,88 224.255,28

102.4 2 63.680,03 /27.360,06

/02.2 /O 45.804,13 458.041,30

/02./ 37.375,88 37.375,88

.S1713-TOTAL 49 2.568.425,95

D I 44 8.212,27 361.339,88

TOTAL 93 2.929.765,83

A NE 10 Ill DO DECRETO 4.99,600/90

PRÉSIDdICIA	 AZPIALIC.1 -
$12,98141214 858 88151131488550 FEDERAI ,5 14%.

411A040/1/4E14 DE 1.604240 IDEAL
!hOROPO avamoa 3 653076916 57 21M64

	' 	 ...... 	.
I .	 .	 !1.01ACAO	 97	 ,6	 N. ! ITE97 . 0 ,.4: ' :07606:tj	 14	 .5	 .6	 . 160/94 , DENT. I	 Moi.
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• NXI..W.. MA SE9665 25160305	 '69-19),
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11E15110 81161511470) C2513119418-	 ! 15-92.3
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Decreto n999.601, de 13 de outubro	 de 1990.

Aprova o Estatuto do Instituto Brasj/ei
ro de Arte e Cultura, e ,da outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso da atribuição que lhe conte
re o art. 84, incisos /V e V/, da Constituição, e tendo em vista o
posto no art. 29, 5 49, da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990 e no DZ.
creto'n9 99.492, de 3 de setembro de 1990,

CAPITULO I
DA NATUREZA, SEDE E' FINALIDADE

Art. 1,7 O Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC,
fundação pública, constituída pelo Decreto no 99.492, dê 3 de setembro
de 1990, com base na Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, vincula-se
Secretaria da Cultura da Presidência da República - SEC/PR.

Parágrafo único. O IBAC, com sede e foro em Brasília, Dis-
trito Federal, terã duração indeterminada e gozará de autonomia técni-
ca, administrativa e financeira.

Art. 20 O /BAC tem por finalidade promover e incentivar a
produção, a prática e o desenvolvimento das atividades artIsticaa e
culturais no território nacional e, especialmente:

a.
I - formular, Coordenar e executar programas de apoio aos

produtores e criadores culturaia, isolada ou coletivamente, e 54 demais
manifestadóew artísticas e tradicionais repreSentativas do povo brasi-
leiro:

II - promover aOes destinadas à difusão dó pi.odiito o 'da pro-dução cultural;

I/I - prestar orientação normativa', consulta e assistência no
que die respeito aos direitos do setor é ãqtielea que lhe são conexos;

bição cineXV 	 :fe=c:ertiinZrIg:ente '4:Prede4' e'exi-

Art. 30 No âmbito de suaa competõncias, o IBAC adetarã: •

I - linhas de apoio e incentivo a produção, pesquisa e con-
servação da documentação, no campo daa atividades artísticas e cultu:
reis, visando à identidade cultural do Pais;

II - descentralizacão do apoio ã produção artística e cultu-

III - mecanismos de coordenação e articulação institucional
que lhe assegurem a efetiva integração cem a SEC/PR e demais entidades
vinculadas;

- linhas programáticas de ação que atendam às necessidades
do teatro, do circo, da ópera, da danca, das artes plásticas, do fol-
clore, da música, das atividades audiovisuais e demais atividades ar-
tísticas ffl culturais.

III - órgãos Seccionais:

a)-Assessoria Jurídica;
Ia) Departamento de Planejamento e Administração;

IV - órgãos Singulares:

a) Departamento de Ação Cultural;
b) Departamento de Pesquisa e Documentação;
c) Departament6 de Difusão Cultural;

V - Unidades Descentralizadas: Coordenações Regionais.

;

400194319106
I AGESTE 4011181990110
tunusda

4-185á1078221143;8180
' 3' II09D8131.8 OFICIA/

.3.4385478 DE 60679216
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16

4

4
22

ral;

sDaree't.L.
• Art. 50 O IBAC será dirigido por uma Diretoria composta do

dos Cargos Ag. Cgisrge: Fit=sieLeCntf=:: : 
Quadro
	

TIlsgativo Presidente, do Diretor do Departamento de Planejamento e Administração,
.."	 Inc do Diretor do Departamento de Aças Cultural, do Diretor do Departamento

DECRETA:	 •
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de:

de Pesquisa e Documentação e do Diretor do Departamento de Difusão Cul-
tural, 'Ledos nomeados pelo Presidente da República.

5 10 As retniõesda Diretoria serão ordinarias e extraordi-
nárias, estando presentes, pelo menos, o Presidente e dois Diretores.

5 20 A Diretoria deliberará por maioria de votos, cabendo ao
Presidente, além do voto pesàoal, o de qualidade.

Das Competências daatela2 da Bstrutura Básica

Art. BC , 4 Diretoria compete;

i - assessorar o Presidente da Fundação na formulação de di-
retrizes e estratégias do IBAC;

'II,= deliberar sobre:

a) remuneração relativa a serviços, ,aluguéis, produtos, ope-
rações e ingresses;

qtebtões propoStan pelo Presidente ou pelos Diretores;

c) o Plano Anual ou Plurianual de Ação dó IBAC e a proposta
orçamentária;

' -c1). o relatório anua/ e e prestação de contas;

e) propostas de alienação de bens do patrimônio do IBAC, ob-
servada a legislação pertinente;

I/I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento In-
terno do IBAC;

IV - aprovar, mediante proposta do Presidente, o plano de
cargos, salãrioa e benefícios do pessoal, observada a legislação em vi-
gor.

Art. 70 Ao Gabinete compete assistir ao Presidente em sua
repreSentaçãe política e social, incumbir-se do preparo de seu expe

-diente pessoal, bem assim das atividades relativas a comunicação social
e , às relações;públicad.

Art. Na À Assessoria Jurídica compete assessorar o Presiden-
te . e atender aos encargos de natureza jurídica do IBAC.

Art. 90 Ao Departamento de Planejamento e Administração com-
pete coordenar, supervisionar e controlar as atividades de planejamen-
to, orçamento e finanças, recursos humanos, serviços gerais, moderniza-
ção e Infbrmãtica.

'
Art. /O. Ao Departamento de Ação Cultural compete:

I - fomentar programas, projetos e atividades, inclusive de
formação e aperfeiçoamento de recursos humanos, voltados para:

e) artes cênicas;
b) atividades cinematográficas e videográficas;
C) artes plásticas, música e folclore.

II - prestar apoio técnico às instituições culturais oficiais
ou privadas que visem à valorização da arte e da cultura.

Art. 11. Ao Departamento de Pesquisa e Documentação compete

VIII - nomear os dirigentes do Gabinete, da Assessoria Jurí-
dica e das Unidades Descentralizadas;

/X - delegar atribuições, especificando a autoridade delegada
e os limites da delegação.

Parágrafo único. Os convênios, contratos, acordos e ajustes
que visem is atividades-fins serão celebrados pelo Presidente do IBAC,
após aprovação do Secretário da Cultura.

,Seção II
Dos Diretores

Art. 15. Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos Departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Presidente do
IBAC.

CAPITULO nr
DO PATRIMÔNIO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 16. Constituem patrimônio- do IBAC:,

I - o acervo da extinta Fundação Nacional de Arte - FUNARTE,
da Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN , e da Fundação' da.Cine'-
ma Brasileiro - FCB, em extinção;

- os bens e direitos que adquirir.

Art. 17. Os recursos financeiros do IBAC são, provenientes

I - receitas e dotações orçamentárias da extinta FUMANTE,
FUNDACEN e FCB;

União;
	 II - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da

III - auxílios e subvenções da União, dos Estados, do Distri-
to Federal, dos Municípios e de qUaisquer entidades públicas ou priva-
das nacionais ou estrangeiras;

IV - rendas de qualquer natureza, derivadas dos seus próprios
serviços;

V - receitas eventuais.

art. 18. O patrimônio e os recursos do IBAC serão utiliza-
dos, exclusivamente, na execução de suas finalidades.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. As contas do IBAC, após apreciação pelo Secretário
da Cultura, serão encaminhadas ao Tribunal de Contas da União.

Art. 20. Até a instituição do regime jurídico único de pes-
soal (Constituição Federal, art. 39), os servidores integrantes do qua-
dro de pessoal do /BAC serão regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho.

Parágrafo único. O ingresso no quadro de pessoa/ do rpm de=
penderá de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títu-
los.

coordenar, supervisionar e executar as atividades voltadas para a manu-
tenção, conservação, preservação e guarda do acervo das artes da cultu-
ra, bem assim estudos e pesquisas no campo da informação documenta/.

Art. 12.	 Ao Departamento de Difusão Cultural compete 	 formu-
lar, coordenar e executar, em articulação com o Departamento de 	 Coope-
ração e Difusão Cultural da SEC/PR, Programas,	 projetos	 e	 atividades
com vistas à difusão e ao intercãmbio da produção cultural no Brasil 	 e
no exterior.

ANEXO II DO DECRETO N. 99.601/90
a)QUADRO DEMONSTRATIVO DE

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO

INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA - IBAC

UNIDADE N. CARGOS
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO DAS/DI

Art. 13.	 As Coordenações Regionais compete	 supervisionar	 e Presidente 101.5
coordenaro desenvolvimento das atividades do IBAC, nas suas 	 respecti- Assessor 102.2
vas áreas de atuação. Gabinete Chefe 101.3

Assessor 102.1
CAPITPLO In Unidade de Direção

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES Intermediária 44 Chefe DI
Assessoria Jurídica Assessor Chefe 101.3

Seção I
po Presidente Departamento de

Xssessor 102.1

Planejamento e
Art. 14.	 Ao Presidente incumbe: Administração Diretor 101.4

Assessor 102./
I - cumprir e fazer cumprir os Estatutos e o Regimento Inter- Coordenação 3 Coordenador 101.3

nc,do IBAC; Divisão
Departamento de Ação

6 Chefe 101.2

•	 II	 representar o IBAC'eM juízo ou fora 	 dele,	 com	 poderes Cultural Diretor 101.4
apara Constituir mandatários; Assessor 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
III - praticar os atos relativos a recurses humanos e ã admi-

nistração patrimonial e . financeira; Escola 1 Diretor 101,2
Departamento de Pesquisa

IV = convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e Documentação 1 Diretor 101.4
-P,seessor 102.1

V ',submeter à Direteria as	 matérias	 . eue	 dependam	 da	 sue Coordenação 3 Coordenador 101.3
aprovação; Divisão 2 Chefe 101,2

Departamento de Difusão
'VI -baixar atos .. scl.refeiendum . da Piretoiip	 nos	 casos ,	de

comprovada,prénciar
Cultural Diretor	 .

Assessor
101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
VII - indicar o diretor que o substituirá nas suas faltai	 ou

iMpediment'elf
Coordenação Regional 4 Coordenador 101.3



CARGO/FUNÇÃO	 CARGOS/FUNÇÕES 	 'EM CR$
àYD/G0	 QUANT/DADÈ DE	 VALOR UNITÁRIO

DAR.

/01.5 74.173,49
5 10/.4 63.680,03

101.3 /9 54.645,25

101.2 9 45.804,13

5 102.2 1 45.804,13
5 102.1	 6 37.375,88

SUBTOTAL 40

D I 44 8.212,27

TOTAL 84

VALOR TOTAL
EM CR$

74.173,49

254.720,12

1.038.259,75

412.237,17

45.804,13

224.255,28

2.049.449,94

361.339,88

2.410.789,82
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Decreto 0999.602, de 13 de 	 outubro	 de 1990.

Aprova a Estrutura Regimental de Insti.
tuto Brasileiro do Patrifflõnio Cultural;
e dã outras providencias,

O PRESIDENTE DA RDPOBLICA, no uso das atribuições que lhe Coo
fere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, c tendo em Vista o di
posto no art. 29, § 49, da Lei 89 8.029, de 12 de abril de 1990 e no lã
ereto 09 99.492, de 3 de sdtembró de 1990,

DECRETA:

Art. 19 Picam aprovados a Estrufúra Regimental e o Quadro De
monstrativo dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotaçãã
Ideal do Instituto Brasileiro do Patrimõnio Cultural - IBPC, constantes
dos Anexos Ia III deste Decreto.

tário da Cultura e o/iugficrIno "157.M.o dONl e c'd llinIg?” pela S'cr
Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua puL/icação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio.

da RepUbligsília' 13 de outubro de 1990:. 1699 da Independãncia e 1029

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral .
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ANEXO I.
(Decreto no 99.602, de 13 de outubro de 1990)

ESTRUTURA REGIMENTAL 100 INSTITUTO BRASILEIRO DO
PATRIMONIO CULTURAL - IBPC.'

CAPITULO /
DA NATUREZA, SEDE E FINAL/DADE

Art. /O O instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural -
IBPC, autarquia federal constituída pelo Decreto no 99.492, de 3-de se-
tembro de 1990, com base na Lei no 8.029, de 12 de• abril de 1990, vin-
cula-se A Secretaria da Cultura da Presidéncia da República, - SEC/PR.

Parégrafo único. O IBPC, com sede e foro em Brasília, Dis-
trito Federal, terã duração indeterminada e goaarú de autonomia técni-
ca, administrativa e financeira.

Art. 20 O IBPC tem por finalidade promoVer o proteger, o pa-
trimônio cultura/ brasileiro, nos termos da .Censtituição e, especial:-mente:

I - formular o coordenar a execueão da politica , de preservar
ção,,proMóção e proteção do-Patrimônio cultural, em consonància com as
diretrizeà,da SEC/FR;

/I - formular e promover programas de cooperação- técnica e
aperfeiçoamento de recursos humanos voltados para a conservação e pre-
servação do patrimônio cultural;

III - desenvolver estudos é pesquisaa, visando ã geração e
incorporação de metodologias, norMas e procedimentos para a conservação
e preservação do patrimônio cultural;

IV - promover a identificação, o inventário, . • documentação,
o registro, a difusão, a vigilãncia, o tombamento, á desapropriado, -a
Conservação, a restanração, a devolução', o uso e a revitallração do pa-
trimônio Cintarei;

V - exercer as competências estabelecidos no Decreto-lei me
25, de 30 de novembro Be 1937, no Decretd-lei 00 3.866, de 29 de novem-
bro de 1941, na Lei no 4.845, de 19 de noVembro de 1965, e na Lei nO
3.924, de 26 de julho de 1961.

CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO,COMPETENCIA E ATRIBUIÇOES

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 30 O IBPC tem a seguinte estrutura regimental:

/ - órgão éolegiado: Diretoria
I/ - Orgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente do

Instituto: Gabinet0 '

,	 /II - Orgãos Seccionais:

a) Procuradoria Jurídica;
b) Departamento de Planejamento e Administração;

/V - órgãos Singulares:

a) Departamento de Identificação e Documentação;
b) Departamento de Proteção;
c) Departamento de Promoção;

,	 .
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